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Universidade Federal do Espírito Santo

Departamento de Gestão de Pessoas - PROGEP

Portaria DGP/UFES nº 2215, de 1 de novembro de 2017

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em
vista o que consta no Protocolado nº 23068.766040/2017-95, RESOLVE:

Art. 1º Designar o ocupante do cargo de Ouvidor Geral da Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes) como
autoridade diretamente subordinada ao Magní�co Reitor da Ufes, para, no âmbito desta Universidade, exercer as
seguintes atribuições:

                        I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma e�ciente e
adequada aos objetivos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

                        II - monitorar a implementação do disposto nessa lei e apresentar relatórios periódicos sobre o seu
cumprimento; 

                        III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e
procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto na referida lei; e 

                        IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nessa lei e seus
regulamentos. 

           

                        Art. 2º Revogar a Portaria nº 891/2017-R.

REINALDO CENTODUCATTE

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.planejamento.gov.br/publicacao/detalhar/322
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